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GABINETE DO VEREADOR ROSINALDO BUAL 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO (CFEO) 

 

Projeto de Lei n° 289/2020, de Autoria do Vereador ELOI ABREU, que DISPÕE da 

prioridade de que, toda criança e/ ou adolescente com algum tipo de deficiência 

locomotora, tenha garantido, o direito de ser matricular em instituição de ensino público  

ou privado, mas próximo de sua respectiva residência, no município Manaus. 

 

PARECER 

 Trata-se de Projeto de Lei em tela de autoria do Ver. ELOI ABREU, que DISPÕE da 

prioridade de que, toda criança e/ ou adolescente com algum tipo de deficiência 

locomotora, tenha garantido, o direito de ser matricular em instituição de ensino público  

ou privado, mas próximo de sua respectiva residência, no município Manaus. 

 

 O aludido Projeto de Lei objetiva assegurar o direito prioritário na matricula escolar, 

ao aluno portador de alguma deferência locomotora, na escola pública, administrada pelo 

município, ou privada mais próxima de sua respectiva residência, localizada no município 

de Manaus.  

 

           Desta forma, faz-se necessário a mudança dessa realidade de exclusão de 

indivíduos e que recai no bem-estar físico e mental de muitos grupos da sociedade. A 

deficiência ainda é tratada como um fardo para muitas pessoas. Isso é prejudicial para 

quem convive com a condição, pois julga-se como pessoa que detém um problema ao 

qual não poderá ser resolvido.   

 

Neste sentido, pela relevância da propositura para o Município de Manaus e sua 

população, não implicando, assim, qualquer alteração orçamentária me manifesto 

FAVORÁVEL ao prosseguimento do presente Projeto de Lei. 

 

 

Manaus, 19 de novembro de 2020. 

 

 

VEREADOR ROSINALDO BUAL 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS
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GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO - VEREADOR - 130.097.292-00 EM 25/11/2020 15:19:38
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA - VEREADOR - 136.946.502-53 EM 25/11/2020 12:54:00
EWERTON CAMPOS WANDERLEY - VEREADOR - 444.724.122-68 EM 25/11/2020 11:08:31
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO - VEREADOR - 073.262.462-20 EM 25/11/2020 11:01:37
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA - VEREADOR - 585.481.062-04 EM 25/11/2020 10:58:30
MARCEL ALEXANDRE DA SILVA - VEREADOR - 262.011.005-04 EM 25/11/2020 10:54:47
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3ª CFEO – Reunião Virtual do dia 25/11/2020  

PL 289/2020 de autoria do Ver. Eloi Abreu 

RELATOR: Ver. Rosinaldo Bual 

PARECER: FAVORÁVEL 

VOTAÇÃO: Aprovado pela totalidade dos presentes  
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